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CONCEDE  AO  SENHOR  WAGNER  DIAS,  O
TÍTULO DE CIDADÃO MATO-GROSSENSE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Conceder ao senhor WAGNER DIAS, o Título de Cidadão Mato-Grossense.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Wagner Dias (popularmente conhecido como Wagner da Marisol), nasceu no município de Mandaguari,
Estado do Paraná, em 02 de setembro de 1962. Filho de Nelson Dias e Irene Carrasco Dias. Casado com a
Senhora Vera Lucia Moreira Dias, desde outubro de 1988. Da união do casal, tiveram 03 filhos: Rafael Dias,
nascido em 24 de abril de 1989, Felipe Dias, nascido em 21 de outubro de 1993 e Ana Paula Dias, nascida
em 06 de novembro de 1994.

Em 1986, recebeu o convite de seu cunhado José Kotovicz (Zezo) para conhecer a região norte do estado
de Mato Grosso, especialmente o recém-criado município de Marcelândia. Animados com a nova cidade que
despontava economicamente, sobretudo na atividade madeireira, seu cunhado Zezo, fundou uma indústria
madeireira denominada Marisol Madeiras Ltda., e o convidou para ser o administrador. No ano seguinte, em
1987, Wagner mudou-se definitivamente para a cidade, onde mora até hoje com sua família.

Carente de infraestruturas básicas, como energia elétrica, telefone, água tratada, escolas, saúde, entre
outros, somados a grande distância das demais localidades, pois a cidade mais próxima com hospital, era
Colíder, há 132km de distância de estrada de terra, muitos desanimaram e retornaram para suas terras de
origem, mas o Wagner e a “Família Marisol”, foram perseverantes e cresceram com o município.

No ano de 1989, liderados pelo então proprietário da Marisol Madeiras, Sr. José Kotovicz (Zezo),
organizaram uma comissão de empresários do setor madeireiro e construíram em parceria com a prefeitura,
através de doações de madeiras e materiais de construções, uma escola no Setor Industrial, para a
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alfabetização dos filhos dos funcionários das madeireiras. A escola, evidentemente sofreu várias reformas, e
exista até hoje no mesmo lugar e leva o nome de Escola Municipal Santa Terezinha.

Nos anos 1990, Wagner tornou-se sócio da empresa, que funcionou até o ano de 2014, sendo neste período,
uma das mais conhecidas e respeitadas de toda a região, e desde então, exerce a atividade pecuária.

Durante os anos 1990, compôs a diretoria da ASSIMMA – Associação das Indústrias Madeireiras de
Marcelândia, sendo secretário. À época, a associação, desenvolveu um grande trabalho de manutenção das
estradas da região, sendo destaque em nível nacional, sendo copiada por toda a região. Infelizmente, as
associações, foram inviabilizaras pelos interesses políticos da época, que se sentiram ameaçados, pela
eficiência do setor privado organizado, que realizada muito, com os poucos recursos próprios das empresas.

No ano de 2007, Wagner fez parte da fundação da Associação dos Beneficiários da Rodovia MT-320, que
viabilizou o início da pavimentação do trecho da rodovia que liga Marcelândia até a BR-163, no município de
Nova Santa Helena.

No ano de 2009, foi secretário de Agricultura do Município, na segunda gestão do prefeito Adalberto
Diamante. Fez parte também do Lions Clube.

São mais de 32 anos de luta e desbravamento da querida cidade de MARCELANDIA, inicialmente na
atividade madeireira e hoje, atuando na pecuária e esperançoso no novo momento de transição do AGRO
NEGÓCIO que vem se expandindo com força no município.

Destarte, por todas estas razões apresentada, por sua reconhecida capacidade profissional e por todos os
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico, político e social de nosso estado, proponho a
concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor WAGNER DIAS, que indiscutivelmente merece
todas as honras a respeito. Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares
pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Março de 2018

 

Baiano Filho
Deputado Estadual
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